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Assunto: Responde requerimento cio ilustre vereador Marco Fonseca , sobre 

estacionamento de ônibus próximo a rodoviária 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2 

4180/2018 (Requerimento n9  747/2018) sobre estacionamento de ônibus próximo à 

rodoviária. 

Segue anexo, como parte integrante da presente resposta, nota técnica para 

apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

limo. Presidente 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ibitinga, 28 de janeiro de 2019. 

Ofício Resposta 

Referente: Requerimento 747/2018 

Vereador: Marco Antonio da Fonseca 

Excelentíssimo Senhor: 

A Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia 

através de seu secretário que ao final subscreve, vem prestar 

esclarecimentos ao requerimento supra nos seguintes termos: 

Pergunta 1) 

R: Os estacionamentos para ônibus ao redor da rodoviária, região indicada 

no requerimento, foram adaptados para recebimento dos turistas de uma 

forma mais adequada entre os dias 17/11/2018 a 29/12/2018, nesses dias 

ocorreu um evento do Governo do Estado de São Paulo denominado 

"SUTACO", que também fez aumentar o numero de veículos naquela 

região. 

Como é de conhecimento de todos aos sábados nesse período transitam 

um grande número de turistas e veículos de passeio, que com o evento 

ficariam sem estacionamentos organizados para embarque e 

desembarque de passageiros. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
wwwibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

Pergunta 2) 

Para a implantação foi levado em consideração os dados estatísticos e 

comparativos fornecidos pela Secretaria de Turismo Comércio e Indústria 

do número de ônibus/ coletivos que eram esperados no fim de ano de 

2018, e dos que visitaram nossa cidade em 2017. 

Pergunta 3) 

Como a alteração foi por um período pequeno e determinado (17 de 

novembro a 29 de dezembro) e não de forma permanente, visando 

apenas o melhor acomodamento dos turistas no período de maior 

movimento, não houve consulta aos lojistas, até porque o principal 

objetivo da alteração foi manter o turista nas imediações das ruas 

apontadas no requerimento. 

São essas as informações necessárias 

Votos de elevada estima e distinta consideração 

OUt ,z 
CLAU I ALCALÃ OREIRA 

Se etário de aegurança Pública," Trânsito e Tecnologia 
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